
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP:78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.34I DE 03 DE JUNHO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
LANçAR CAMPANHA "|PTU PREMTADO 2025" EM
POCONÉ-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE
QUEIROZ N,1ORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÀMARA
MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SÉCUINTE LEI:

Art. I" o Município de Poconé/MT fica âutorizado a Lançar
Carrpanha "IPTU PREMIADO 2025", que visa estimular o pagamento de lmposto
Prelial e Territorial Urbano no âmbito do Município de Poconé/MT.

Parágrâfo único. A campanha "IPTU PREMIADO 2025" tem como
objetivo Educar a população no sentido de cada proprietário de lnnóvel Urbano
seniir-sê participante do processo de construção de sua cidade.

Art. 2" A Campanha será operaciona lizada pela Secretaria
Municipalde Finanças juntamente com a Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração, em parceria com os demais Departamentos da Municipalidade.

Art.3" O Poder Executivo fica autorizado a dar a TÍtulo de
Premiaçâo da Campanha IPTU premiado, 07 (sete) Motocicletas Honda Pop llo
ES 25, conforme previsão orçamentária contida no art. lO.

Parágrafo único. As regras gêrais da premiação, datas dos sorteios,
objeto/ou bens e todas as demais condiçÕes da campanha do IPTU premiado
2025 serão definidas por Dêcreto posterior.

Art,4" Para cumprimento do disposto nos artigos precedentes, a
Can-rpanha deverá obedecer ao seguinte regulamento básico:

LA campanha de incentivo ao pagamento de lmposto Predial e
Territorial Urbano "lPTU PREMIADO 2025", corresponderá o exercício de 2025.

ll.O comprovante de pagamento, deverá ser efetuado de forma
legi,/ei, contendo nome e endereço, bairro, telefone se houver, e estar
dev damente firmado pelo participante, e o controle interno dos pagamentos de
IPTU, junto a Diretoria de Tributação âté a data da realização do sorteio, servirá
para credenciar todos os imóveis da cidade.
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Estâdo de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Prâça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

I l.Os cupons não terão va idade ocorrendo rasuras, adu teraçôes
ou emendas que lrnpossibi item a identificação de sua autenticidade, bem como
cutr,om reproduzido por qualquer outro mecanlsmo e/ou sistema que nào seja o
oriçlinalexpedido pe a municipa idadê.

ca m pan ha;

lV. Caberá a Diretoria deTributação:

a) Orientar os participantes e dirimir dúvidas referentes a

b) Aprovar ou impugnar os cupons sorteados;

c) Coordenar o processo de sorteio;

d) Coordenar o processo de entrega da premiação;

e) Zelar pelo cumprimento do disposto na presente lei, e,

R Elaborar relatório gêral da campanha.

Art.5" Para obtenÇão de cupons e ou direitos para o sorteio, o
deve estar com o pagêmento do IPTU dos anos de 2025 e anteriorescontribuinte

em dia.

Art. 60 A cam pa n ha sêré divu lgada na imprensa local, site oficia I da
pre=eitura www.oocone.mt.gov.br mural oficial do mun cipio, bem como
quê lq uer êsclarecimento será prestado pela Diretoria de Tributaçào.

Art,7" Cada contribuinte receberá um cupom, e todos os imóveis
urbanos do Município estarão concorrêndo ao sortêio da Campanha "lpTU
PREN4IADO 2025", ficando a cargo dâ Diretoria de Tributação, a verificação de
reg rlaridadc Íiscal no ato do sorteio.

Art.8" Não estarão concorrendo na Campanha "lPTU PREMIADO
2-025", os lotes públicos e aqueles contribuintes que forem beneficiados com
iserrçâo na forma da legislaçáo em vigor.

Art. 9o As despesas para premiação da Campanha IPTU Prêmiado,
dewêrá obedêcer ao exigido na t-ei Federal n" 14.133/2021, com suas alteraçôes,
com a sêguinte dotação orçamentária:

o Orgão:O4 - SECRE IARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
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Estâdo de Mato Grosso
. Prefeiturâ Municipâl de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 . Poconé/Mato Grosso
. Unidade: OOI - CABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE

FINANCAS
. Função: 04 - Administração
. Sub função:]23 - Administração financeira
. PTOgTAMA:OOO4 - CESTÃO FINANCEIRA E FISCAL
. PTOJêIO / AtiVidAdE: 2OI3 - MAN. ATIV, DA SEC, DE FINANCAS

E DEPARTAMENTOS
. Reduzido: l6
. Natureza dâ Dêspesa: 3.3.9C.32 - Material, Bem ou Serviço

para Distribu ição C ratuita
. Fonte de recurso: I.sOC.OOOOOOO - Apiicaçôes Diretas

Art. IO Esta Lei enrra em vigor na daLa de sua publicaçâo, revogê se
as d isoosiçóes em conrrário.

Prefeitura N4unicipa de Poconé/MT, em lO dejunho de 2025.

.lo EDUARDO DE QUEIROZ MOR/\ES

Prêfeito Municipal de Poconé
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Estado de Mato Grosso
Pref€ituÍâ Mutrlclpal de Poconé

Praçada Matriz, s/n. €ertro - cEP:78.175-000 - Poconé/Mato CÍosso
PàÍágrâfo único. Em câsô d. moúe, o düeío ao pÉúio seú transferido aos

herdeiros legílimose a autôrização pêra resgãre deverá ser tenâ âftvés de Àlvará Judicial.

Art. 14. Os me.oÍes de 18 anos ou incapares some.le receberão os prêmios lor
inremédio de seus Íepresenmn@s legâis.

Art.15. O dneito de recebeÍ o prômiodccaiem lEo diascoorados a pirtir dâdata

§1" O prâa a que se refere o caput deste aÍigo será contíruo, excluindo-se da

.or 
'gern 

od:d do iricioe in.lJrndo^e odo venr inel'o
§2" O prdo só inicia ou vcncc em dia do expediente nômâl da PÉfeitura de

A.t.l6. Para rcceber o prêDio o conlenplado deverá alresenrh.l
I- Originale cópia do documento de idenridadeeCPÂ cônpÍovânte de quiraçãodo

IPTU relâtivo ao exer.íció do â.ô de 2025 e de propnedâde do imóveli
II- No caso de procuhdor, deverá eíar nrunido de púcnràçãô por insn'nento

ptnlicular, com 6ma reconhecida ou nrshrmento público e do dcumenlô de idenddrdel
UI- No caso de ter sido indicada uma instituisão püa rcceber o p.êmio, pod.rí

re.ehe-lo o Éprcsentante legal, devidamenre eleito ou nomeâdo nu aorúâ dos esrâtutôs sociâis,

medúnre a apre.end!;'o de,res e ,los oo, uúeíro, pe-ofl§.

Arl. 17. Cada número soíeado passará pelo crivo dos mcmbros dc umaCo'lissão
Coordenadorâ, Fiscalizadorà e Julgddora presenre no d(o e cônsdruída pelos seguintes membrôsi

ÁNTONÍO EDSON DE ÀRRUDA §OUZA, POíAdOI dO CPF| 395,2I6,051.20i JÁNINE
CRISTINA RODRICIJE§ ROCHÀ, poÍtâdom do CPF:046.22?,351-2li MÀTEUS EDUÁRDO
SIMõES NUNES, poíador do cPF:046.16ó.821 19, sendô presididâ pelo segundo, que irá validá

lo .oofimando â sua autcnticidade, As siluações rclativas aos sorteios, não plevistas no pesente

reguldmento,serãoresolvidaspelaCoDrisãoCoordenadoo,FhcâlizadoEeJulgadoraconstiluida.

ÀrL 18, Eíe Regulamonto lorá validade até a dala do últi mo soíeio,

Art. 19, Este DecEto enlra em vigor na data de sua publicação, revogan{e âs

publ ic!ç ões eú con ká.io.

Prcfeilurâ Municipal de Poconé^4T, on 04 dejunho de 2025.

auErRÔ2 l,"J*"liill*.9* *'

JONÁS EDUÀRDO DE QT]EIROZ MORAES
Prefeito Mürdcipâl de P@oné

http://úrw.pôcônê,mr,Cóv,br - E-hall perêltura@pocone,mL'ó!,ht - cNPl: o3.t62,412/0001-14

PREFEIÍUÂA
LÊI NlUNICIPÂL NA 2.341 DÉ 03 DE JUNHO DE 2025.

AUTOIIZÁ O PODER EXECUTIVO MUNICIPÂL À LANçAR
CAMPAN iA -IPTU PREMIADO ZO25- EM POCONE.MT E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PÂEFEITO IT4UNICIPA! DE POCONÉ, JONAS EDUABOO DE qUEI

ROZ TIORÂEs 15'ADO OF IúA-O GqOS5O, IA7 5ABTR QJE A I A
MARÀ I\4UNICIPAL APROVA E ELÊ SANCIONÀ A SEGUINTE LE]:

Â.t. 1s o 14uni.ípio de Pô.ôré/alaI fi.a autôrizâdô a Lánçar Cám
panha "IPTU PREMIADO 2025", q!ê visã estimuiar o Paqamênt.

A[,lM-MT . https ,a mm.d]àriômunlc ipâ l. orq Ass nadô D gitalment€
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de lmposto Pred a ê TêrÍltorial Urbano nô âmbito do Município de

Paráqró'o úni<o.A campênhê "IPTU PREMIADO 2025" iêm como
obletivo :dLtcar a população nô sentido de cada proprietáíio de
lmóvêl u-bâno sêôtiÍ-se pêrticipante do procêsso de const.ução

art. 2e r carnpanhâ será opeíacionâii2adâ pêla Secretaria l'4!n -

cipal de Flnanças juntêmente com a secretâíâ [4un1. pâ dêPa-
nejamenlo e Admin stração, em parceria com os dêmais Dêpârta-
ôeótôs cã lr4únlcipãiidâdê.

Art. 3e C Poder Execuuvo fi(a autorizado a dar a Título de Preml'
êçáo da Campaíhà lPÍU Premiàdo, 07 (sêt€) N4ôtocicletas Ho.dà
PôÊ 110 ÊS 25, côôfoÍme prêvisão orcarnentária contida no art.
10

Pôrásrô'o único. as.egías geràis dã píemiação, datas dos soê
telos, obieto/ou bens e lodas as demais cond ções da campa.ha
do IPTU rremiado 2025 seÍão deí.idâs por Decreto posterloí

Àrt. 4e ÉÍa.umprimentô do dispôstô nos ãrtiqos pre.êdêntês, a

Càúpânfa deve.á ôbêdece. ao sêg!intê rêgr.rlôrnento bésico;

l.A cônrprnha de incentivo ao Pagamento dê lmposto Predlôl e
Tetritora Urbaro "IPTU PRENIIADO 2025", cotresponderá o exeF

ll.O comprovênte de pêgamento, dêvêrá ser efêluâdo dê Íoímâ
legÍvel, cr.tendo nome e endereço, balrro, telefone se houver, e
êstêÍ de\idamênte Ílrmado pêio partlclpante, e o contro e intets
no dos prgamentos de IPIU, junio a Diretor a dê Tribuiação até
d data de realizôçáo do sorteio, servirá para crêdênciar todos os

lll.Os cupons náo tcrão valldade ocotrendo ràsuras, ad!lterâçóes
ou emennas que imposs biLit€m ê idenUficãcão dê suâ âutentci
dade, bêm como cupom Íêproduzido porqualqueroutro mecànls
mo e/ou 5istema que não seja o originàl expedido pe a municipê-

lvCêberá à DnetoÍ a de ríiblta;ãol

ô) Orlentér ôs participantes e di.lml.dúvidas íêÍêrêntês à campa-

b) Aprovã r ou impuqnar os cupons so'teadosj

c) Coord€nâr o processo de soÉêiol

dr (oo'dr1-, o proLesso de ent eqr da p.pm ãçáo,

e) ze âr [ê]o c!mprimênto do dispostô nô presente lel, e,

í)Elàbôra-.elâtório 9ê.al dê câhpênhê.

Á.t. 5s Éara obtençâo de cupons e ou dlreitos para o sorieio, o
.ontribuinte deve êstêr côm o pagamento do IPTU dos ênos de
2025 ê àãtêrlorc3 êm diã,

Â.t. 6s A.ampanhê será divulgada na imprênsâ local, ste oÍlcial
da prêlel:ura www.pocone,mt,gov,br mural oficà do munlcípio,
bem com qualquer esclare(lmento será prestado pelô Direto.ia

art.7s crdê (onv buinte rêceberá um.upom, êtodos os lmÓveis
urbanos do Município estaráo concorre.do ao sorteio da Campa-
.ha "lPÍU PReNllADo 2025", ícandô a .argo da Diretor à de Tri-

butôção, à verificôçáo de Íe9!lãridâde íscêl no ato do sor(eio,

Art. as Não êstêrão con.oírendo na campênhâ "IPTU PRE[4lADo
2025", os lotes públicos e aqueles contr buintes q!e forem bene-
Íi.iàdôs Õm isenção nà tortrra dã leqislàção em viqoÍ.

Ârt. 9' ls despesas para premiação da Campanha lPtU Premi-
àdó, dêverá obede.er ào exiqido na Lei Fêderôl ne 14.133/202I,

com suas âlteraçôês, com ô sêguinte dotação orçàmêntáriê:

.órqãoro4 - SECRETAÂ|A MUNlclPÀL DE FINANCAS

.Unidade: OO1 . GABINÊTE DO SECRE'ARIO I'4UNICIPAL DE FINAN-

cÀ!
.Funçáor 04 - Administrâçáo

'sub função 123 - Admin sÍaçáo ínanceirâ
.Programa: OOO4 - GESTÃO FTNANCEIRA E FISCAL

.Projeto / Atividadêr 2013 - I4aN. ATIV DA 5ÉC. DE FINANCÀS :
OEPARÍAMENTOS

.Rêduzido:16

.Naturezê dâ Despesà: 3.3,90,32 - Mêter à1, Bem ou Seryiço paÊ

.Fonte de recursoi 1.500.0000000 - apiicaçóes Diretas

A.t. lo Esta Lêi êntÍâ em vigor na dêtê de sua publicação, revc
ga-sê as d spôsições em conirár o,

Preiêitura Municipal de Poconé/MT, êrn 10 de junho de 202s.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Po(oné

SEÍOR DE LICITÂçÁO
EXTRATO ÂO CONTRÀTO NS 2412025 . PREGÀO

PTESENCTAL C/ 5RP Ne O1O/2024

CONÍRÂÍO N.E 2412025 - PRIGÃO PRESENCTÁL C/ SRP N)
olot2024
CONTTAIANTê: PRÊFÉITURA MUNICIPÀL DE POCONÉ

CONTTôtàdOÁLIANCA INDUSÍRIA E CONS-IRUCOES LTDÀ

ObJETO]FUTURA E EVENTUAL CONÍMTAçÃO DE EMPRESA PÀRÁ

IORNECIMEN''O DE SEÂVIçOS DE !NGINHÀRIA Ê OBRAS PA8á
qLÍ 08íI4A C AVPLIÀçÀO DA5 L:COLAs IVU\ (,PA'q A\TÓÍ\IO 14Á

RIA, ]OÀO GODOFREDO, ALEGRE II E JUSCELINO KUBITSCHEI',
OÀ SECÂEIARIA MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO ' PREFE]TURA DE PC-

coNÉ/[4Í coNVÊNro coivl A SEDUC/NIÍ, conforme as desoiçÔei
constantes no Edital de Prêgão Presencial c/ sRP no 010/2024 -
seus anexos, bêm como ã propostã êlaboÍadâ p.lã contratad-,
que se lornam pêrtes inteqrantes do presente contrôto, indeper-
dente de transc. çáo.

DOTAÇÀO:

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE EDUCAçÃO

66- 06,002.365,0008,1029.4,4.90,1,500.100: 000

66, 06,002,365.0008,1029 4,4,90.1,542,0000000

66 06,002,365.0004,1029,4,4,90.2,571,0000000

66- 06.002.365.0008.1029_4.4.90.1.570.0000000

Vô or:R$: 7,866.98S,58(sete milhôes, oltoc.ntos e sesserta e se;
mil, novecentos e otent3 e oito reals e cinquenta e oito cent&

Peííodo de vigênciâr20/05/2025 à 20/05/2026.

FISCAL DO CONÍMÍO: Cárlina Falcão de ÀÍuda Calábria

Po.oné,20 de IVa o de 2025,

IONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Preíeito Municipal dê Poconé

Ar,l l',1-lÍi , https://ãnm.diar' ômun cipàl.orq 675 Ássi.ado Dig talment.


